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Prefeitura Municipal de Pedra Preta/MT
Gabinete da Prefeita

PORTARIA N9 94, DE 11 DE FEVEREIRO DE2026,

Conceder Férias Regulares a Elizabete Guimarães
da Costa.

CONSIDERANDO o recebimento do requerimento de férias regulares protocolado pelo
Departamento de Recursos Humanos.

CONSIDERANDO que a servidora faz jus a referida, adquirida no período de al6l2124 à
3l6l2o2s.

A PREFEITA MUNICIPAL DE PEDRA PRETA, Estado de Mato Grosso, no uso de suas
atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 2e Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Pedra Preta, 11 de fevereiro de 2026.

tR^ctFERfuDE souzA
Prefeita Municipal

Registrada nesta Secretaria e
Publicada no Diário Oflcial da AMM.

AV Fernando Correa da Costâ,940, Centro, CEP 78795-OOO pedra preta/MT
Têlefone: (66) 3486-4400 - http://www.pedrapreta.mt.gov.br

Art. 1s Conceder férias regulares a servidora Elizabete Guimarães da Costa, lotada na

Secretaria Municipal de Educação, ocupante do cargo de Contínua/Merendeira, a serem usufruídas no
período de 21112026 à 311312026.
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poRTARta o 9t, DE 2026 - coitcEDER FÉRtas
REGULAnES AO SERV|DOn HERNANE CÂRNEIRO Golr{ES.

Conceder Íérlas ÍcaulaÍ€s ao sêMdor Hernanê Carn€lro
Gomcs,

CONSIDERAT{DO o recebimento do requeÍimento dê férias regu-
lares protocolado pelo DepaÍtamento de Recursos Humanos,

COI{SIDERA]{DO que o servidor faz jus a referida. adquirida no
período de 14/1/2025 à Lll,l2o26,
A PREFEITA MUNICIPAL DE PEDRA PREIA, Estado de Mato
Grosso, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

AÍt.1c Conceder férias regularês ao servidor Hemane Carnêlro
Gomês, lotado na SecÍetaria Municipal de Finanças, ocupante de
cargo de Técnico em Fiscalizaçáo lJrbana, a serem usufruídas no
período de 5/3/2026 à 1913/2026 e de 9 nfi2026 à 2?1712026.

Aít. 2c Esta PoÍtàriâ entra em vigor na data de sua publicação.

Pedra Preta, 11 de fevereiro de 2026.

TRACI FERREIRA DE SOUZA

Prefeita Municipal

RegistÍada nêsta Secretaria e

Publicada no Diário Oficial da AMM.

PORÍARIÂ N9 92, DE 2O26 . CONCEDER FÉRIÂS
REGUUTRES 

^ 
MARCTLENE COSTÂ DÂ COitCEtçÂO CONTó.

Concêder Férlas Regularês a Mar.llênê Costa da Concêlçáo
Contó.

CONSIDERANDO o recebimento do requerimento de férias regu-
lares protocolado pelo DepaÍtâmento de Recurcos Humanos.

CO}{SIDERÂ[DO que a servidora fa2 jus a referida, adquirida no
período de ,.l4l2023 à ll4l2021.
A PREFEIÍA MUII|C|PAL DE PEDRA PRETA, Estado de Mato
GÍosso, no uso de suas atíibuiçóes legàis,

RESOLVE:

Art. 1c Conceder férias regulares a servidora trlarcllênê Costa
da Concelção Contó, lotada na Secretaria Municipal de Educa-
ção, ocupante do cargo de Auxiliar Administrativo, a serem usu-
fruídas no período de 21312026 à 2Ll)1r2O26, bem como a con-
versão de 10 dias em abono pecuniário.

Art. 2c Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicaçáo.

Pedra Preta, 11 de fevereiro de 2026.

IRACI FERREiRÂ DE SOUZA

Prefeita Municipal

Registradô nesta Secretaria e

Publicada no Diário Oficial da AMM.

PORTÂRIA N9 93, DE 2026 - CONCEDER FÉRIAS
REGULÂRES Â ELISANGELÁ FARIÂ ESÍEVÀO,

Concêder Férlas Rêgulalês ã Ellsãngela Farla Esteváo.

CONSIDERANDO o recebimento do requerimento de férias rêgu-
lares píotocolado pelo Departàmento de Recursos Humanos.

CONSIDETfÂNDO que a servido.a fàz jus a referida, adquirida no
petíodo de 41612024 à 3/6/2025.

PORTÂRIA N' 94, DE 2026 - CO}{CEDER FÉRIAS
REGULÂRES A ELIZABETE GUIMARÃES DA COSTA.

Concêdêr Férlas ReEulalEs a Ellzabctê Gulmaráês da cos.
ta.
COIISIDERANDO o.ecebimento do requerimento de férias regu-
lares protocolado pelo Departamento de Recursos Humanos.

CO SIDEnÂ DO que a servidora faz jus a referida, adquirida no
período de 4/6/2024 à 3/6/2025.

A PREFE]ÍÂ IiUI{ICIPÂL DE PEDRÂ PRET , Estado de Mato
GÍosso, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1c Conceder férias regulares a servidora Ellzabctê Gulma-
ráes da Costâ, lotada na Secretaria Municipal de Educação, ocu-
pante do cargo de Contínua/Merendeira. a serem usufruídas no
perÍodo de 2l:,12026 à 3l/3/2026.
Art. 20 Esta Portaria entra em viqor na datô de sua publicação.

Pedra Preta, 11 de fevereiro de 2026.

IRACI FERREIRA DE SOUZA

PreÍeita Municipal

Registrada nestâ Secretaria e

Publicada no Diário Oficial da AMM.

PORTÂRIÂ N9 95, DE 2026 . CONCEDER FÉRIAS
REGULÂRES ÂO SERVTDOR 

'OSE 
AFOitSO ANTOLETT,

ConcêdcrÍérlas rcgulares ao servldorrosê Âíonso AnJolêtl,

COI{SIDERANDO o recebimento do requerimento dê férias regu-
lares protocolado pelo Departamento de Recursos Humanos.

CONSIDERANDO que o servidor faz jus a referida, adquiÍida no
perÍodo de U4/2O2:J à 3A/3|2O24.

A PREFEÍrÂ MUNICIPAL DE PEDRÁ PRETA, Estado de Mato
Grosso, no u50 dê suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art.1o Conceder férias regulares ao seÍvidorrosê Âfonso Ân olê-
tl, lotado na SecÍetaria Municipal de Educação, ocupante de car-
go de Aux. de Sêrviços Gerais, a serem usufruídas no período de
21tt2026 à 3u3DO26,
AÍt. 2a Esta Portaria ent.a em vigor na data de sua publicação.

Pedrà Preta, 11 de fevereiro dê 2026.

AMM-MT . https://amm.diariomunicipal.org Assinado Oigitalmente

A PREfEÍtÂ MUlllClPÂL DE PEDRA PREÍ , Estado de Mato
Grosso, no uso dê suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 10 Conceder férias regulares a servido.a EllsangCla Farla
Estêvâo, lotada na Secretaria Municipal de Educação, ocupânte
do cargo de ContÍnua/Merendeira, a serem usufruÍdas no pêríodo
de 21312026 à ,UrnO26-
Art. 2c Esta Porta.ia entra em vigor na data de sua publicação.

Pedra Preta, 11 de fevereiro de 2026.

IRACI FERRE!RA DE SOUZA

Prefeita Municipal

Registradô nesta Secretaria e

Publicada no Diário Oficial da AMM.
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